
Prefeitura Municipal de Baixo Guandu 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

:OLUIDA A LEI N2 1.358/89 

STTIVA A RECEITA E DESPESA 

1.'1JNiq:fpro DE :BAIXO GU.â.NDU' 

't PARA O EXERCÍCIO DE 1990" 
-:============"!=======::·===== 

O PREFEITO k'1JUICirAL DE BAIXO GU.A.NID, ES, no uso da.e 

ribuiçÕes que lhe são conferidas em lei, e: 

COHSIDERAl'fOO que foi enviado à Câmara Municipal de -

.:i.xo Guandu, ES, projeto de Lei n~ 038/89, que, ~Estima a Receita 

Despesa do Munic~:pio 11 para o Exerc$.cio de 1990, foro.ado _pelo tex-

da lei e os anexos, conforme 1\.rt. 73 - §1~ da Lei ng 26760, pro

colado as foL11as naquela Repartiç~ sob os n~eros de 01 a 114 en 

/10/89, com a rúbrica ~' tendo o Chefe do Executivo, neste ato , 

mprido os prazos fiY.ados; 

CONSIDERANDO q:t'te a Câmara Municipal. não atendeu as 

rm.as legais sobre o processo legislativo relativo à Lei Crçanen

ria Anual, qual seja, não devolveu a Lei do Orçamento e seus Juie

s tr:in ta (30) dias antes do encerramento do exer0;~cio financeiro , 

ra sanção; 

CCNSIDE..tUit!DO que o 11unic,pio não pode ser adm:inistra-

sem Orçame.'l'lto, e que a omissão da Câmara Municipal quanto ao -

endmento ao que dispõe a. Lei n2 2. 760/73 (Lei Orgânica dos Iluni 

;pios) que trai;a do assunto, não coloca..'l'ldo à disposição do E:xecu

vo l:unicipal , o texto da lei e seus a.'l'lexos, além de ferir as dis

siç9es legais, ameaça o Município em ter que parar todos seus se

res administrativos , pela ausência do instrum.ento de trabalho; 

CONSIDERA'N'DC o fato no s:ett conjunto, já que a adm:L11i 

ação não pode; pa rar, descobre-se que a razão é indiscutível, e 

.e obriga o Chefe do .Executivo Municipal, de acordo com o Art. 59 

Lei nQ 20760/73 a P R OU U L G AR a Frojeto de Lei n~ 038/89 

13 de Outubro de 1989, na LEI n2 1.358/89, no seu texto orig:Ll'la 

mo segue: 
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Prefeitura Municipal de Baixo Guandu 

ESTADO DO ESPTRITO SANTO 

mU'I.G.A A LEI NQ 1.358/89 - 06/12/89 

3TIMA A RECEITA E DESPESA DO k1JNICtpIO DE 

eco GUANDU, ES, PAF..A o Ex:ERC:tCIO de 1990 11 

----=========--========================-=-

o PREFEITO 1."UNICIP .. U DE fil.D:o GUANDU' ES' no uso das 

ribuiçÕes legais, d>e acordo com o que dispõe a Lei n~ 2. 760/73, 

omulga a seguinte lei1. 

Art. 152 - .. Fica aprovado o Orçamento Prog;ra.m.a do ~uni

pio de .Baixo Guandu,ES, para o exercício de 1990, nos têrmos da 

gislcçã.Ç em vigor, discriminados pelos anexos desta lei q:u.e esti 

. a Receita em NCZ$ 87.600.000,00 (Oitenta e sete milhões e seis

ntos mil cruzados novos) e a Despesa em. NOZ$ 80.921.295,00 (Oiten 

. milhÕes e novecentos e v:inte e um mil e duzentos e noventa e e· 

> cruzados novos) mais Reserva de Cont:ingência no valor de NOZ$ -

.678. 705,00 (Seis milbÕes e seiscentos e setenta e cito mil e se

~centos e cinco cruzados novos), perfazendo um total de N'CZ.$ 87 .

)0.000 ,00 (oita~ta e sete milhÕes e seiscentos mil cruzados novos) 

Art. 22 - A Receita será realizada mediante arEecada

io de Tributos, Rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, -

:m.forme anexos integrantes desta lei e na forma da legislação vi

E!l te. 
Art. 32 - A Despesa será realizada segundo a distri

uição constantes dos anexos :integrantes desta lei, que apresenta 

ua composição por unidadesOrçament.árias • 

.Art. 42 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

abrir créditos suplementares, com utilização dos recursos abaixo · 

ndicados: 
1 - Até o limite de 50~ (Cinquenta por cento) do Orça 

men to estimado nesta lei, utilizando como recursos os definidos no 

xtigo 43 da Lei n2 40320/64 de 17 de Karço de 1964; 

11 - Atender as diversas :insuficiências nas diversas 

lotações Orçamentárias utilizando como recursos a RESERVA DE CONTD~ 

cr ... 



~ .~ 
Prefeitura Municipal de Baixo Guandu 

ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

~OMOI.GA A LEI NQ 1. 358/89 - 06/12/89 

Arto 52 - A C.b::UU. 1'.iIDTIC!PAL de Vereadores fica auto 

:i,zada a abrir créditos suplementares at;é o limite de 50% (C:inquen

a por cen tlr) das dotações Orçe.men tárias da Câmara Municipal , poder 

o para o respectivo f:inanciamento, anular total ou parcialm.ente,

otaçã.es Orçamentárias na forma da Legislação vigente. 

A.rt. 6Q ~ Fica o Executivo ~unicipal autorizado a : 

1 - Tomar medidas necessárias para ajustar os dispen

ios no efetivo comportamento da Receita, podendo abrir Créditos -
, . 

u.plementares sempre que necessario, se houver o comprova.do exces-

o de arrecadação ; 

11 - Realizar operações de crédito por antecipação da 

ecei ta até o l:imi te per.mi tido em Lei, subtrai.."1.do-se desse montante 

s operações de crédito classificadas como Receita de Capi tal . 

111 - Fazer transposição, remanejam.ente, ou transferên

ia de recursos de um.a categoria de programação para outra ou de w 

-~gao para outroº 

Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de Janeiro 

e 1990, revogadas todas as disposições em contrário . 

R]l}ISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO PREFEITO IúUNI -r AL l>E :BAIXO GUANDU , ES , 

DE DEZJJliIBRO DE 1989. 

ISTRADA E PU:BLICADA 

i 06 de De::rnmbro de 1989. 

)! 
::Ar.naldo Zahn - C.Dto.Adm. 


